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1. Como acessar a funcionalidade de: Declaração de Bens, no módulo SigEduca

 Clicar no ícone do módulo GPE

 Escolher o perfil GPE-DECLARAÇÃO DE BENS

 Escolher no Menu Informações da Escola > Ficha > Declaração de Bens
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 Acessando a funcionalidade Declaração Anual de Bens

O sistema exibirá na tela, o CPF do usuário que efetuou o login no sistema SigEduca-GPE. Pois 

cada servidor fará somente a sua própria declaração anual de bens. 

Da mesma forma que o CPF, os campos ano exercício, ano referência e período não poderão ser 

alterados; 

A declaração anual de bens é obrigatória para os servidores Efetivos e Contratados. 

Caso o servidor já tenha efetuado algum cadastro da declaração de bens (do ano atual de 

exercício), serão listados todos na tela. 

Caso o servidor não tenha efetuado nenhum cadastro da declaração de bens (do ano exercício 

atual), aparecerá o botão declarar. 

2. Como fazer nova declaração anual de bens:

Clique no botão Declarar  . 

Logo em seguida aparecerá a seguinte tela de: Opção de declaração: 
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 Devendo ser informado/escolhido o tipo da declaração: 

 Isento, para servidores que são isentos de declaração de Imposto de Renda Retido

na Fonte;

 Declarante, para servidores que precisam informar ou declarar o Imposto de Renda

Retido na Fonte;

2.1. Inserindo o Tipo de Declaração: IsentoCaso o servidor seja Isento, após selecionar a 

opção Isento, aparecerá a seguinte tela: 

Onde o servidor deverá ler e selecionar a opção que está ciente: “Declaro para todos os fins 

legais que estou enquadrado na faixa de isenção para entrega de Declaração de Imposto de 

Renda de Pessoa Física”. 

Nova tela de confirmação aparecerá: 

Onde deverá ser confirmado novamente, pressionando o botão OK. 

O sistema retornará a tela inicial de Consulta de Declaração anual de bens. 

2.1.1) Como imprimir para assinar a declaração anual de isento 
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Conforme a tela abaixo, o usuário deverá clicar no botão Visualizar Declaração 

O servidor deverá visualizar a declaração na tela, para posteriormente imprimir a declaração 

anual de isento e assinar o documento. 

O sistema abrirá a seguinte tela para visualização da declaração anual de isento. 

 Impressão da declaração
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 O servidor deverá clicar no botão , localizado no canto superior direito da declaração para 

imprimi-la. 

Após impresso o documento, o servidor deverá assinar a declaração, no campo ASSINATURA e 

posteriormente anexar a declaração. 

2.2. Inserindo o Tipo de Declaração: Declarante 

Caso o servidor não seja isento, então deverá obrigatoriamente informar a opção declarante. 

O sistema abrirá a seguinte tela abaixo: 

O servidor terá as seguintes opções para a declaração: 

 SIM, ou seja, anexar os arquivos da declaração de imposto de renda enviado a

receita federal e o recibo da declaração do imposto de renda;

 NÃO, ou seja, informar ou digitar os dados da declaração de bens conforme

informado na declaração de imposto de renda, porém no sistema GPE;

2.2.1) Anexar os Arquivos da Declaração e Recibo de IRPF 

Caso o servidor escolha a opção SIM (Anexar), abrirá a seguinte tela: 
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Onde deverão ser anexados os arquivos pelo botão Anexo(s) 

O tamanho do arquivo é limitado até 3MB e pode ser somente arquivo com extensão PDF. 

Podendo ser selecionado os dois arquivos conjuntamente, na mesma janela, conforme tela 

abaixo: 
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 Para arquivos maiores do que 3MB, o sistema automaticamente valida e não permite

que seja anexado, conforme tela:

 Quando o(s) arquivo(s) estiver(em) no(s) tamanho(s) e formato(s) correto(s), exibirá(ão)

o(s) arquivo(s) que será(ão) anexado(s), na tela abaixo:

2.2.2) Digitar dados da Declaração Anual de Bens 
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Caso o servidor escolha a opção NÃO (Digitar Dados), abrirá a seguinte tela: 

O servidor deverá informar os campos pertencentes a: Rendimento do Declarante, Dívidas e 

Ônus do Declarante, Patrimônio do Declarante e Observação.  

Lembrando que todos dos campos preenchidos deverão estar em conformidade com os 

enviados na declaração do Imposto de Renda à Receita Federal, pois serão confrontados pela 

mesma posteriormente. 

Em patrimônio do declarante, existem consultas, localizadas ao lado dos campos, sendo eles: 

- Consulta de tipo de bem/patrimônio; 

- Consulta da data atual no calendário 

Após o preenchimento do patrimônio, depois do campo de valor do bem ao final do exercício 

anterior, deverá ser confirmado com o botão , para cada patrimônio a ser inserido; Caso 

queira excluir algum patrimônio lançado errado, clique no botão 

Ao final do preenchimento, o servidor deverá selecionar a opção: “DECLARO QUE AS 

INFORMAÇÕES ACIMA SÃO VERÍDICOS, E POR ELAS ASSUMO TODAS AS RESPONSABILIDADES” 

Após a confirmação do lançamento, abrirá a tela de relatório com as informações recém 

cadastradas, conforme a tela: 
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Então deverá impresso para ser assinado e posteriormente ser anexado arquivo do documento 

escaneado 

3. Como consultar o histórico das ações efetuadas na declaração

O servidor deverá clicar no botão , conforme a tela abaixo: 
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O sistema listará uma janelinha (amarela) com todo o histórico ocorrido com a declaração 

4. Como anexar a declaração anual de bens

O servidor deverá clicar no botão Anexos da Declaração  , conforme a tela abaixo: 

Esta opção servirá para anexar: 

 Declaração anual de bens – Isenta, após assinada e escaneada a declaração; Ou

 Declaração anual de bens, sendo o mesmo arquivo da declaração de imposto de

renda de pessoa física enviada a Receita Federal e Recibo de Entrega gerado

pela Receita Federal; Ou
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 Declaração anual de bens, informado no GPE, após assinada e escaneada a

declaração.

O sistema exibirá nova tela a seguir 

O servidor deverá clicar no botão Incluir 

E o sistema exibirá a tela abaixo: 

Devendo ser selecionado o arquivo da declaração, já escaneada, pelo botão Selecionar arquivo

, para fazer o upload (inserção) do arquivo no sistema SigEduca-GPE. 

O tipo do arquivo permitido a ser importado pelo sistema, só será PDF, arquivos de outras 

extensões não serão importados. 

O tamanho máximo permitido do arquivo é até 3MB (megabytes), caso seja superior, o sistema 

emitirá um erro e não importará o arquivo. 
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Após selecionar corretamente o arquivo e escrito alguma observação consistente com a 

declaração, o sistema exibirá a consulta com o documento recém anexado, conforme tela 

atualizada abaixo: 

Respectivamente os botões servem: 

Efetuar o download do arquivo; 

Excluir o arquivo do documento anexado; 

Alterar o arquivo anexado; 

Caso o servidor efetivamente desejar excluir o arquivo da declaração anexada, clicando no botão 

, o sistema emitirá a seguinte mensagem de confirmação de exclusão: 

5. Emitir recibo da Declaração Anual de Bens

Para que o procedimento da declaração anual de bens esteja completa, é necessário que seja 

emitido o recibo da declaração no GPE, independente do tipo da declaração anual (isenta ou 

declarante) e já anexado o arquivo da declaração.  

O servidor deverá clicar no botão Emitir Recibo da Declaração , conforme a tela abaixo: 
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Caso o arquivo da declaração ainda não esteja anexado e você tentar emitir o recibo da 

declaração, o sistema não habilitará o botão conforme abaixo: 

Após pressionado este botão, o sistema exibirá na tela o recibo da declaração, para posterior 

impressão ou geração do arquivo em pdf, ficando a critério do servidor, como irá armazená-lo 

em seus documentos. 
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Consequentemente a situação da declaração anual de bens atualizará para RECIBO IMPRESSO. 
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6. Retificar a Declaração Anual de Bens

Caso o servidor queira retificar/alterar a declaração já inserida, então deverá clicar no botão 

. 

O sistema exibirá a mesma tela de opção de declaração, a ser escolhida: 

Seguindo os mesmos procedimentos descrito no ítem 2, até a finalização da inserção do anexo 

ou inserção dos dados a serem declarados, apresentará a mensagem de confirmação 

E a declaração mudará o status do tipo da declaração conforme a tela abaixo: 


